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DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL N° 5070, de 2022.
O Tribunal de Contas do Estado (TCE/SP) enviou a esta Assembleia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, cópia da decisão por meio da qual julgou irregulares os termos aditivos celebrados entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a empresa Construtora Elecon Ltda.

A documentação remetida pelo Tribunal de Contas foi autuada no Processo RGL nº 5070, de 2022, que foi distribuído para a apreciação desta Comissão. Cabe-nos, agora, relatar a matéria, à luz dos artigos do artigo 33 da Constituição do Estado e dos artigos 31, §2º; e 239 do Regimento Interno.

A matéria, apreciada pelo TCE/SP nos autos dos Processos TC-025674/026/10, versa sobre os sete termos aditivos ao contrato jugado regular pelo TCE/SP, assinado para execução de obras e serviços de engenharia, com vistas à regularização do empreendimento denominado Osasco “I”, em Osasco. Os aditamentos versaram sobre acréscimos de valor decorrentes de alterações efetuadas e prorrogações sucessivas do prazo contratual, o que acabou por fixar seu termo final em maio de 2014.
O Conselheiro Antônio Roque Citadini relatou a matéria e votou pela irregularidade dos termos aditivos. Para ele, os sucessivos aditamentos de valores e prazos expuseram as deficiências do projeto básico da contratação e não foram acompanhados de embasamento técnico suficiente capaz de justificá-los. Ademais, as sucessivas modificações comprometeram a economicidade do certame, que teria sido mal dimensionado.

A Segunda Câmara do TCE/SP, em sessão de 29 de novembro de 2016, exarou acórdão por meio do qual acompanhou o voto do relator.  

Irresignados, a CDHU e os responsáveis pela contratação interpuseram recurso ordinário.  Nele, argumentaram que a regularidade do contrato obstaria o julgamento pela irregularidade de seus termos aditivos e que os aditamentos foram necessários do ponto de vista técnico.

O Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli relatou o recurso e negou-lhe provimento. Para ele, as justificativas dos recorrentes não lograram afastar as razões que justificaram a decisão combatida, especialmente a precariedade do projeto básico, falho no dimensionamento dos serviços requeridos.
Em sessão de 24 de novembro de 2021, o Plenário do TCE/SP exarou acórdão por meio do qual acompanhou o voto do relator. Negou-se provimento ao recurso e manteve-se a decisão recorrida na íntegra.

Da análise dos autos, verificamos que as razões aventadas pelo TCE/SP justificam o julgamento pela irregularidade dos termos aditivos. Tendo em vista, no entanto, que o contrato a que se referem se encontra exaurido, não é possível à Assembleia Legislativa tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Constituição do Estado. 

Resta-nos, portanto, recomendar a adoção do disposto no § 2º do artigo 239 do Regimento Interno. Assim, após a remessa de ofícios à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério Público, com vistas aos efeitos dos atos praticados com irregularidades, anexando cópia deste parecer, propomos o arquivamento dos autos do Processo RGL nº 5070, de 2022.
Sala das Comissões, em
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